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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DIRETA Nº 07/2019  
 
1. OBJETO 

 
Aquisição de material de expediente, conforme especificações técnicas e 

quantidades abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

1 
Bloco recado, material papel, cor amarelo, largura 38mm, comprimento 
50mm, tipo removível, características adicionais: auto adesivo - bloco 
100fl 

32 UN 

2 
Bobina Papel Térmico para Registrador Eletrônico de Ponto. 
Para uso nos registradores da linha REP. 

7 UN 

3 Bobina papel térmico, 76mm x 30m 4 UN 

4 Caneta esferográfica azul 100 UN 

5 Caneta esferográfica preta 450 UN 

6 
Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta chanfrada, traço 4mm 
e tampa com clipe 

50 UN 

7 Cartolina para capa de processos 44 x 32,5 cm, cor verde 230 UN 

8 Clips Metálicos Niquelados, Nº 4, caixa com 500g 3 UN 

9 Clips Metálicos Niquelados, Nº 6, caixa com 500g 3 UN 

10 
Envelope para CDs, em papel branco, com janela redonda  
transparente e aba de fechamento. 

200 UN 

11 Extrator de grampo metálico 12 UN 

12 Fita adesiva transparente, em polipropileno, mendindo 45mm x 45m. 5 UN 

13 
Grampeador tipo alicate, apoio emborrachado, corpo metálico, para 
grampos 24/6 e 26/6 

10 UN 

14 Grampo para grampeador, 26/6 - caixa com 5.000un. 6 UN 

15 
Grampo trilho estendido de plástico, comprimento da haste: mínimo de 
90mm, distância dos furos de 80mm, embalagem com 50 unidades 

3 UN 

16 Mídia CD-R 100 UN 

17 
Mouse Pad com apoio em gel para pulso, com toda superficie superior 
coberta por tecido, cor preta. Ref.: Leadership 8806  

2 UN 

18 Pasta aba oficio transparente com elástico 40 UN 

19 

Pasta arquivo,  ofício lombo largo, altura 345mm, lombada 80mm, 
cartão com espessura de 2mm, forrado com papel monolúcido 75g 
plastificado. Mecanismo niquelado tipo exportação, olhal e compressor 
plásticos, cor tigrado. Ref.: Frama Registrador AZ Usual 

50 UN 

20 
Pasta arquivo, material polipropileno, tipo “L”, para papel A4, cor 
incolor. Ref.: PlastPark 4010 

100 UN 

21 Pasta suspensa 100 UN 

22 Pendrive USB 8GB 2 UN 

23 Pilha, tipo alcalina, modelo AA, tensão 1,5v, não recarregável 12 UN 
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24 Pilha, tipo alcalina, modelo AAA, tensão 1,5v, não recarregável 40 UN 

25 
Tesoura multiuso, com cabo plástico anatômico e lâmina em aço 
inoxidável 

4 UN 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

Faz-se necessária a aquisição de materiais de expediente, para suprir a demanda 
desta Casa, para os próximos 12 (doze) meses. 

Cabe ainda salientar que a justificativa legal para esta aquisição não se dar por 
processo licitatório resite no inciso II, do artigo 24, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
... 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez;” 

 
3. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

Diante das cotações realizadas, o valor total global estabelecido em decorrência da 
identificação dos elementos que compõem o preço do objeto em virtude de pesquisa de 
preço no mercado e tabela abaixo, será de R$ 2.150,95 (dois mil cento e cinquenta reais 
e noventa e cinco centavos). 

 

Item Qtd. 

FRAPEL 
LIVRARIA E 
PAPELARIA 

LTDA ME 

LIVRARIA 
BARÃO LTDA 

WERMUTH & 
CIA LTDA 
(COMETA) 

 
Menor Valor 
Unitário (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 32 5,90 3,50 4,50  3,50 112,00 

2 7 22,95 - 36,00  22,95 160,65 

3 4 3,00 - 2,10  2,10 8,40 

4 100 1,10 - 0,93  0,93 93,00 

5 450 1,10 - 0,93  0,93 418,50 

6 50 1,55 1,20 1,45  1,20 60,00 

7 230 - - -   - - 

8 3 7,90 6,90  -  6,90 20,70 

9 3 7,90 6,90 14,50  6,90 20,70 

10 200 0,30 0,20 -  0,20 40,00 

11 12 1,00 0,90* 1,75  0,90 10,80 

12 5 4,30 3,00 2,64  2,64 13,20 

13 10 17,00 - -  17,00 170,00 

14 6 5,40 4,20 4,45  4,20 25,20 
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15 3 20,25 14,00 -  14,00 42,00 

16 100 1,35 0,90 -  0,90 90,00 

17 2 42,00** 33,00 -  33,00 66,00 

18 40 2,50 2,00 2,40  2,00 80,00 

19 50 13,50 8,10 -  8,10 405,00 

20 100 1,15 0,63 0,95  0,63 63,00 

21 100 2,10 1,30 1,90  1,30 130,00 

22 2 35,00 26,60 26,00  26,00 52,00 

23 12 1,15 2,00 1,73  1,15 13,80 

24 40 0,80 2,00 1,73  0,80 32,00 

25 4 9,60 6,00 9,50  6,00 24,00 

      Total > 2.150,95 

 
*O valor foi obtido através de desempate com redução de preço, sendo concedida 

oportunidade às empresas envolvidas de se manifestarem, conforme demonstrado em anexo. 
 
**Após contato telefônico com a empresa FRAPEL LIVRARIA constatou-se que o valor 

indicado inicialmente no orçamento não correspondia ao produto solicitado; a empresa então 
apresentou novo produto e preço para atender aos critérios especificados no item 17, bem como 
informou a marca dos demais itens aos quais foram vencedores. As informações foram anotadas à 
caneta no orçamento em anexo. 

 
3.1 – DA CLASSIFICAÇÃO 
 

Diante das cotações apresentadas, ficaram vencedoras as seguintes empresas: 
 

 - FRAPEL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME com os itens 2, 13, 23 e 24, 
perfazendo um valor total de R$ 376,45 (trezentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco 
centavos); 
 

- LIVRARIA BARÃO LTDA com os itens 1, 6, 8, 9, 10, 11,14 a 21, e 25, perfazendo 
um valor total de R$ 1.189,40 (mil cento e oitenta e nove reais e quarenta centavos); 

 
 - WERMUTH & CIA LTDA com o item 3, 4, 5, 12 e 22, perfazendo um valor total de 
R$ 585,10 (quinhentos e oitenta e cinco reais e dez centavos). 
  
 Considerando os valores apresentados, verifica-se que o valor global da compra é de 
R$ 2.150,95 (dois mil cento e cinquenta reais e noventa e cinco centavos), e que todas 
as empresas participantes se encontram em regularidade com a Fazenda Municipal, 
Fazenda Federal, Contribuições com o FGTS e Contribuições Trabalhistas, conforme 
comprovantes anexos. 

4. ENTREGA 
4.1. PRAZO DE ENTREGA 
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A entrega deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota 
de empenho. 
 
4.2. UNIDADE FISCALIZADORA 
Comissão de Recebimento. 

 
4.3. LOCAL DE ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, nº 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 12h e das 14h às 
16h30min. 

 
5. PRAZO DE GARANTIA 

 
Os produtos deverão apresentar garantia mínima de 3 (três) meses a contar da data 

da entrega. 

6. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
  

A constatação de  irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar substituição dos itens, em no máximo 
15 (quinze) dias após o recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
decorrentes 
 
7. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, 
juntamente com a Nota Fiscal, e será realizado através de depósito em conta bancária de 
titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 
 
8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Deverá ser informada a disponibilidade orçamentaria pelo departamento contábil 
financeiro. 
 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Menor preço por Item.                                                                        

 
10. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 Toledo, 15 de janeiro de 2019. 

 
 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

 

 

 


